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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


RESOLUÇÃO Nº 504 DE 21 DE JANEIRO DE 2016.

Dá nova redação ao “caput” e acrescenta § 3º ao art. 44, altera o art. 45 e o § 4º do art. 28 da Resolução nº: 488 de 07 de janeiro de 2015, e dá outras providências.   

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente da Mesa, promulgo a seguinte Resolução: 

 


Art. 1º - O art. 28 da Resolução n.º 488 de 07/01/2015 passa a vigorar com a seguinte redação:




§ 4º - Fica estabelecida a concessão de 6 (seis) graus ao servidor não ocupante de função gratificada, que se encontre em efetivo exercício há pelo menos 25 anos, mediante requerimento desde que atendidos os critérios do § 1º.   

 

Art. 2º - O “caput” e o § 3º do art. 44 da Resolução nº: 488 de 07/01/2015 passam a vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 44 - Ao servidor investido na função de confiança será atribuída a gratificação de 50% (cinquenta por cento) do vencimento base”.

 

“§ 3º - Fica revogado o instituto do apostilamento no âmbito da Câmara Municipal de Araxá.” 

 


Art. 3º. O Art. 45 da Resolução nº: 488 de 07/01/2015 passa a vigorar com a seguinte redação: 


 

“Art. 45 - O servidor perceberá a retribuição pecuniária concernente à gratificação enquanto perdurar a designação, convertendo-a em vantagem de natureza pessoal, denominada Adicional de Função, não incorporável ao vencimento base, desde que atendido a um dos seguintes requisitos. 

I. Após 05(cinco) anos na função gratificada, o servidor acometido com doença grave, infecto contagiosa ou incurável e outras que, com base na medicina especializada, comprovadamente impossibilitem o exercício de suas funções. 

II. Após 06(seis anos) anos consecutivos ou 10 (dez) alternados na função de confiança

 


§ 1º. A contribuição previdenciária incidirá sobre a vantagem de natureza pessoal – adicional de função – nos termos do art. 110 da Lei Municipal nº: 4.549 de 28//12/2004.

 


§ 2º. Ficam convalidadas as funções de confiança existentes até a presente data.

 


§ 3º. No caso da remuneração não constar no quadro de progressão, será enquadrado no nível superior mais próximo e caso ultrapasse o último nível existente fará jus ao índice intergraus de 1,025 (um vírgula zero vinte e cinco).

 


§ 4º. A remuneração do servidor será recomposta nos termos da estrutura de vencimento de seu cargo efetivo, seus respectivos adicionais e as demais vantagens pecuniárias. 

 


§ 5º - A diferença recebida entre a remuneração do cargo efetivo e a parcela remuneratória pertinente ao exercício de cargo comissionado ou função de confiança, anteriormente à vigência desta Resolução, passa a ter natureza de vantagem pessoal, denominada adicional de função, preservada a irredutibilidade dos vencimentos. 

 


§ 6º - É vedado considerar a vantagem de natureza pessoal – adicional de função, para fins de cálculo do quinquênio ou de outras verbas de natureza remuneratória. 

 


§ 7º - O servidor que fizer jus à vantagem de natureza de pessoal – adicional de função, ficará impedido de prover cargo comissionado ou exercer função de confiança, por um período mínimo de oito anos.”


 

Art. 4º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
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